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LEI N.° 776/2023
Boa Vista-PB, 17 de Outubro de 2023.

DISPÕE    SOBRE    A    AUTORIZAÇÃO    PARA
ABERTURA       DE       CRÉDITO       ADICIONAL
ESPECIAL  PARA  ASSISTÊNCIA  FINANCEIRA
DA              UNIÃO               DESTINADA              À
COMPLEMENTAÇÃO  AO  PAGAMENTO   DOS
PISOS  SALARIAIS  PARA  PROFISSIONAIS  DA
ENFERMAGEM            E            DÁ            OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0 DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, Estado da Paraiba, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  confomidade  com  Lei  Orgânica  do  Município,
submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1 a. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,  ao Orçamento Municipal do
Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional  Especial  até  o  liinite  de  R$
66.393,04   (Sessenta   e   Seis  Mil,  Trezentos   e  Noventa   e  Três  Reais   e  Quatro
Centavos), destinados a ocorrer com despesas da fimção programática -  10.302.1007-
2069  -    Assistência  Financeira  para  complementação  do  I]iso  da  Enfemagem
Portaria 1.446/2023

§1 ° -A  classificação  orçamentária  e  programática,  bem  como  a  criação  da
dotação para atender o objeto deste artigo, está evidenciada no Anexo 1 deste projeto de

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abertura  do  Crédito
Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  previstos  no
orçamento  vigente,  de  acordo  com  o  inciso  11  e  111,  §1°  do  ari.  43  da Lei  Federal  n°
4.320/64.

Art. 3°. Para custear as despesas com a abertura do crédito previsto no artigo
1°, o poder executivo poderá utilizar como fontes de recursos constantes no orçamento
corrente, como também excesso de arrecadação por fonte de recursos.
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A LEI N° 776/2023.
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ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEn"NTA

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA

DESCRIÇÃO
Função 10 Saúde

Sub-função 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa 1007 Saúde de Qualidade para Todos

Ação 2069 Assistência Financeira para
complementação do Piso da Enfemagem
Portaria 1.446/2023

Elemento de despesa 3.1.90.11.01 Vencimentos e Vantagens Fixas.
31.90.04.01 Contratação por Tempo Deteminado

Fon¢e de Recursos
605

Assistência Financeira da União destinada
à complementação ao pagamento dos pisos
salariais para profissionais da enfemagem

Valor Total 28.26S,58 Sessenta e Seis Mil, Trezentos e Noventa
38.127,46 e Três Reais e Quatro Centavos.

66.393,04 Í

ANDRÉ LUIZ

a     et   d   Prefeito,17deoutubrode2023SDJO

Prefei    c s  tucionãl
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LEI N.° 776"

DISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA   ABERTURA   DE
CRÉDITO     ADICIONAL     ESPECTAL     PARA     ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO
AO       PAGAMENTO       DOS       PISOS       SALARIAIS       PARA
PROFISSIONAIS      DA      ENFERMAGEM      E      DÀ      OUTRAS
PROVIDÊNCHAS.

0  PREFEIT0  1)0  MUNICÍPIO  I}E  B0A  VISTA,  Estado  da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e de confomidade com Lei
Orgânica  do  Município,  submcoe  à  apreciação  da  Câmara  Municipal
de Vçreadores o seguinte prQjeto de Lei.

Art.1°.   Fica   o   Poder  Executivo  autorizado   a   abrir,   ao   Orçamento
Municipal  do  Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional
Especial   ac   o   nmite   de   R$   66393,04   {Sessenta   e   Sels   Mil,
Trezentos e Noventa e Três Reaís e Quatro Ceiitavo8), destinados a
ocorrer  com  despesas  da  flinção  programática  -  10302.1007-2069  -
Assistência    Flmiiceira    para    complementação    do     I'lso    da
Enfertnagem I'ortaria 1.446/2023
§1®  -A   classificação   orçameritária   e   programática,   bem   como   a
criação da dotação para atender o ob].eto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 dcste projeto de Lei.

Art.  2°.  Para  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abert`m  do
Crédito  Adicional  Especial  de  que  trata  esta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos  previstos no orçamento vigente,  de  acordo  com  o  inciso  11  e
111, §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4320/64.

Art.  3°.  Para  custear  as  despesas  com  a  abertura  do  crédito  previsto
[w   artigo   1°,   o   poder   executivo   poderá   utilizar   como   fontes   de
recursos constantes no  orçamento  corrente,  como  também  excesso de
arrocadação por fonte de recursos.

Art. 4Ó. Esta Lei entra em vigor m data de sua publicação.

Gabineúe do Preícito,  17 de Outubro de 2023.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAUJ0
Preíeito Constitucional
ANEX0I

A LEI N°776fl023.

DETALHAMENTO  DA  DOTAÇÃO  A  SER  ACRESCIDA  A0
0RÇAMENTO    MUNICIPAL,    POR    MEIO    DO    CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.

Êg#IânE#E.#l:%MENTAfiQ
ÓRGÃO: 2 - PREFErruRA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Umidade: Z020 -SECRETARIA DE SAUDE.

SUPLEMENTACÃ0

CLASSIFICAÇÃo PROGRAMÁTICA
DESCRIÇAO

FunçEo '0 Saúdc

Sqb.rmçilo 30Z Asôisltmci& tlospitahr 6 AmbuLaloml

Progr'nm 1007 Saúdc d€ QULidri para Todog

^çéo 20ú9
Assisiõi`c FLm"iTa   pan   coDpl`.q)cniBção   &)
Pm da E fcTmagcm Poriam  1,446n023

Hi.mmto dc de.pee-
J.'  S01  '  0' Vcmcirmn ios   e  Vaiwageiu  Fixas.   Cbmrui@çãa   por

31  90.04  01 Tcmpo Ddcn"do

FODte d. R«uJiot 60S
Assisiêncm    Fmonce"    (h    Uiúão    dcstina(b     `
camplcrncmaçào  Ô.)  psgaJmi`to  doi  pisos  sAluiaL6paraprofLssx)naisdaeniérmgem

Vnr Total 28.Z65,58   38.127 SÊ"el') c Seii t`lü,  Trezen.oi . Noveii.a  e Tr.g
66.a93,04 lLéab € Q`ii(ro CeA.avoL

Gabinete do Prefeito,17 de outubro de 2023.

ANDRÉ LUIZ GCIMES DE ARAUJO
Prefeito constitucional

Publicado por:
Kézia Silmaia Costa Far]as

Códigoldentíricador:3645670D

GABINETE DO PREFEIT0
LEi N.° 777/2023

DISPÕE   SOBRE   A   AUTORIZAÇÃO   PARA   ABERTURA   DE
CRÉDIT0     ADICIONAL     ESPECIAL     PARA     ASSISTÊNCIA
FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO
AO       PAGAMENTO       DOS       PISOS       SALARIAIS       PARA
PROFISSIONAIS      DA      ENFERMAGEM      E      DÁ      OUTRAS
PRC)VIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  D0  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,  Estado  da
Pamíb@, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei
Orgânica  do  M`micípio,  submete  à  apreciação  da  Câmara  Mimicipal
de Vereadores o seguinte projeto de Lei.

Art.1°.   Fica  o  Poder  Executivo   autorizado   a  abrir,   ao   Chçamento
Municipal  do  Exercício  Financeiro  de  2023,  um  Crédito  Adicional
Especial   até   o   limite   de   R$   19.16S,3i   (DezetLov¢   niil,   cento   e
BeBsenta e  ciiico  reais  e trinta  e  um centavos),  destinados  a  ocoiier
com    despesas    da    fimção    programática    -     10301.1007-2068    -
Assistência    Flnmceira    para     comi)lenentação    do    l'iso    da
Eníermagem Poi.taria 1.446/2023
§1®   -A   classificaçãci   orçameTitária   e   programática,   bem   como   a
criação da dotação pa[a atender o objeto deste artigo, está evidenciada
no Anexo 1 deste projeto de Lei.

Art.  2°.  Pam  acorrer  às  despesas  orçamentárias  com  abemra  do
Crédito  Adicional  Espeçia]  de  que  trata  csta  Lei,  serão  utilizados  os
recursos previstos  no  orçamento vigeiite,  de acordo  com o  inciso  11  e
111,  §1° do art. 43 da Leí Federal n° 4.320/64.

Art.  3°.  Para  custear  as  despesas  com  a  abertura  do  crédito  previsto
no   artigo   1°,   o   poder   executivo   poderá   utilizar   como   fontes   de
recurso§  constantes no orçamento  corrente, como  também excesso de
aiTecadação por fonte de recusos.

Art. 4 °. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Pret`eito,  17 de Outubro de 2023 .

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAUJ0
Prefeito Constitucioml

ANEXOI

A LEI N . 777/2023.

I]ETALHAMEr`]To  DA  DOTAÇÃo  A  sER  ACREsclDA  Ao
ORÇAMENTO    MUNICIPAL,    I'OR   MEIO    DO   CRÉDIT0
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.
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ÓRGÃO: 2 -PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.

Unidade: 2020 - SECRETARIA I)E SAUI)E.

SUPLEMENTACÃ0

CI,ÁíisTFTC^ÇÃOFR0GRÁMÁTIC^
I'ESCRIÇAO

u,+ 10 SAUDE

Sqb-,unçio 301 ATENÇA0 BASICA

Progbm- '" Saúde de Qualidade pm Todo8

À,Ão 2068
A88istêncn   Fi"uo:iia   pora   comi]liJmeniação   do
m)o da Enfermgem Por(am 1 "/202)

www.diariomuriicipal,com.br/famup


